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de 15 d.e na i o Cte l. 97 O ----------------------

' A Can?;:."a :,:tw.'lici:x'Ll de são 

e eu sa::::ciono 

2270 

' Jose dos 

Artigo 12 ?ica a Prefeitura Ca 3st;,:1cia de São 
.,. , "" ...... .., 

u o se .-::.os (;a::J.pos a.atorizada z~ receber eD c1oa.ge.o da ·.~.:eceJ.age= Fa -

ral:yba 3/A., nesta 

cidade, co:c. os enca:r;os constente$ do arti.;o 3g Cesta lei, n fai-

::.:a de terreno cbai::o C.escri to. e caracterizada, desti:aada a a"bertu 

:ra de u.::;.a vi2;. ~)Ú.blica liga:.:clo a Ave11icla ~ene:1te Eévio Baracl1o ' a 

!:..ve:nicla Princesa :saõel, a seber: 

tuada e 8irc~mscrigão !:::obiliá:"'ia de 
~ 

Sao 
\ José L. os 0a::.:;_~os, ;;:ec:i:xlo 20, 00 n. (vinte ::Ietz·os) de lar:;ura, c: i-

~~ .\:~~a:Ci:0:a f~:~::e 0 ::::.: a aA~~:~:ar,;r~::::~a I~:b:~~r~ • ~:~~~~1 ~~o(~:-
,., ~-· .1 :....:.il, cento e ci:aquenta e -u..=. :.:.:et:ros) ele coz:::n."i:J.el~to, divisando e:~ 

.~.... R. ->::.bos os l.aC:.os co=: terre:.1os re:::lanes_centes da ::'ecelage:::. ?arahyba 

··r v.L i:i/ú, circu.I1screve:2G.o e é.Tea super:ficial C.e 23 .. 02~), 00 :c2 {vin.te e 

três nil e vinte ~etros ~uadrados)". 

Al"'ti.zo 22.- - 2ica igualnente autorizada a Prefei-
A 

tura da :2stancia de são - , 
Jose elos Ca::.rJos a receber e:1 c:.oa:;P:o il& Te 

• o -\ 

encargos constantes d.o a:rti,go 32 des - -·celagen Parahyba COI:l OS 

ta lei, a f'ai;,:a de terreno abaixo descri ta, desti;1&r1ia a abertura 
, 

de UEa via publica ligando a i;..veni~.s. :;.ui Barbosa a projetada Ave-

nid.e - ... . ...,. ., ' . a.e J..J.gaçao c .. a .:;..ve11.1.cla Tene:ate :t;évio Baracllo à: J:..verricla ;:;:rin -

cesa Isabel, a saber: 

situac:a na altara d.a Porta.ria 1Iova, da Faze.D.d.a Sant'..;--l.na, 

nicipio, ~o~arca e Circv~scrisão I2obiliária de São José Gos Ca=

pos, ~edindo 16,00 n (dezesseis ~etros) de l&róura, divis~do pe-

la Irente con a Avenida ~?.ui Barbosa e pelos fui'ldos co1:1 a :projeta-

d Á • - .,. 1 ~ ro.Jo .. ~ "' ~~ " # • ' 

~a .t·1Ve.:L::u:.:.a a.e --~gaçao da AvenJ.o.a Tenente l\eVJ..O 3e.:racno a ./i.venida 

?-rincesa. Isabel; 64,90 :w.. {sessenta e quatro Detros e 11oventa ceE 

divisando eci anbos os lados COE terrenos 

re:J.anescentes da Tecelages ?arahyõa SÍA, êircu...11.screvenclo a ê.:..rea 



:/-·--

2271 
Lei nQ. l. 550-f:!ls. 2 

superficial de 1.088,00 ::.:2 (l1.u:n zil e oitenta e oito netros 

drados)tt. 

q_ua-

Artigo 3Q - Os encargos a que se referem os arti 

gos lQ e 22' desta lei, e que correrão por conta 1~nica e exclusiva 

da Pre:feitura ela Estância, se=t quaisquer onus ou obrigações fis-
' ' -cais ou tribut&rias a doadora sao: 

I- Obras de dota-ção dos seguintes nelhoramentos 

nÚblicos na area descrita no artigo lq • desta 
- ' lei: calça~ento, pavinenta]ao, lt~,agua e es-

A 

gotas; 

II- ~esti tui:]ão à posse da Tecelage:.1 Farahyba S/ A 

do leito da Rua Paulo !-.radvJ. ... eira Lebrão, 

no 2S! Subclis tri to de Sru1tana do Paraíba. 

sita 

Parágrat·o l~ - As co:n.d.i:;:Ões previstas n6ste arti 

go deverão ser cu:w.pridas pela donatária no prazo de 2 (dois) anos, 

contcJ~os da data da outorga ela escritura de pronessa de doação. 

Paráqrafo 22 - O inadirJ.ple:.:1ento das concliQÕes no 

prazo previsto no Parágrafo anterior, ' -inportara na resolu:_rao de 

pleno direito da pronessa, 
- ' desapropriar as :faixas objeto de doaçao, pelos valores a data des 

sa resolução. 
' 

::l--c:' a::' ra;;.::::;6;,.r::..::a::::'::.'~:::o_:3:;.:.!1_- O c o rren do a das f ai 

xas de ter-reno ohj e to de doação, obriga-se a '2ecelages Parahyba S/ A 

a devolver à Prefeitt-rra da Estâ:;].cia de São José ci.os Ca:·.2pos~ sen 

onus ou inde.::J_ização de quaisquer espécies o lei to da Rua Paulo L~.a

dnreira ~ebrão. 

Arti."o 4Q Fica retirado da classe de bens ãe 

uso co:Dum do ~-;ovo, a faixa ele terreno abai::o descri ta e caracteri

zada, que co:1sti tni a =:.ua Fa-:..rlo :.~adureira Lebrão, c:o 2~ Subdistri-
to de Santana do ''"" !" .. .;;.·aralna., a saber: 

nrr.::à FAI~~A DE TERJ.ElJC .. plana .. Re·-~ be~r?ei..J,..o...,.-:.,s sl· 
~ - " '-' .__ .t. .... - l.< .... ..Lu ' -

tu.ada nêste L:lmic{pio, Go~·-1arca e (;ircunscrição Ix.:.'i.obiliÚria à e são 

ele largura, divi-
sz.:J.C:o pela frente co::.::. a .t:.venic1a :?.:..li Barbosa e lJGlos .f:1l1dos co:.:: a. 
l ... ve:.1iUa 175,.00 {cen.to e setenta . ' e ClllCO ZJetrOSj 

v eis de :•ecelage1:: ?arahyba S/1:.., circrmscrevendo a ' 2crea sn:pe:rficial 

Fica a l:::-refGi tura da Estili1cia de S~o 
José c~ os 

Arti:zo 9g 

autorizada ' a restituir n. ?ec-elage::: Fa:rah~r?:Jz. S/lt, a 

-". "S"'e r! f'! -?~~ ~.,.,.~ -le '"e ...... -,. ... ~... ,.._., ,.... ·-~- t · · 
.,.... ...... ~ -·......, ........... ..!__.,......, u '-' ..._..Lt;;..w.O -..:.e;_;,CY'lva no ar~l.go a..n-cerior, a fi;l.l 
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A 

que volte a i:1te;;rar o seu pa trii:J.üni o oDservaC.o o 
' dispoe o ~aragra=o 3g do Artigo 3Q desta lei. 

:lrtigo 6~ - 1-ls c~espesz.s co2 a e::ecu]ao da :;)resente 
' lei correrao :;?Or con.ta de verbas prol)Tias do or,;:a~_:.ento vig;e1rCe* 

Artigo 71 - Ssta lei entrará e:: ·vigoz· na d.a ta de 

sua revogadas 2s - ' (1ÍSlJosiçoes er:: contrario. 

'· C.a Estc..ncia de 15 

c~ e :-.1aio de 1970 .. 

~e;istrada e :;;n.ü:;licade. ::o :JelJart&.7:1e:nto de Ad~:i::is

traçiio, aos Qni:aze Cia~ do ::1ês de T~.aio c1e nil ::1ovecentos e setenta .. 

.. 


